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Saúde reforça públicos de vacinação contra a Covid e aplica 
a 5ª dose para imunossuprimidos 

  
Com o intuito de ampliar a proteção 
contra a Covid-19, a secretaria de Saúde 
está reforçando a vacinação para a 
prevenção da doença, em Olímpia. De 
acordo com a Vigilância Epidemiológica, 
o município tem cerca de 25 mil doses em 
atraso, considerando todos os públicos 
aptos a tomar desde a segunda dose até 
as doses de reforço. 
  
Por isso, a Saúde orienta o cidadão que 
não está em dia com o esquema vacinal, 
que procure a UBS mais próxima da sua 
residência para tomar as doses, estando 
atento aos públicos autorizados pelo 
Ministério da Saúde e aos locais em que 
os imunizantes estão disponíveis. É 
necessário fazer o uso de máscara nas 
dependências dos serviços de saúde. 
  
A liberação mais recente foi a aplicação 
da 5ª dose para os imunossuprimidos, 
com 18 anos ou mais, que tenham 
tomado a 4ª dose há, pelo menos, quatro 
meses. São moradores que estão em 
processo de quimioterapia, 
transplantados, portadores de HIV, 
doenças inflamatórias intestinais, 
pacientes em hemodiálise e com doenças 
imunomediadas inflamatórias crônicas. 
  
Hoje, o município tem cerca de 500 
pessoas em condições imunossuprimidas 
habitadas a tomar a nova dose adicional, 
sendo que o paciente que estiver apto 

deve levar a carteirinha de vacinação, 
documento com foto e o atestado 
comprovando a imunossupressão. 
  
Com relação aos demais grupos já 
contemplados, o município segue com a 
vacinação de adolescentes de 12 a 17 
anos (3 doses) e de adultos com 18 anos 
ou mais (4 doses) em todas as Unidades 
de Saúde da cidade, de segunda a sexta, 
das 08h às 15 horas. 
  
Já a vacinação de crianças está dividida 
em diferentes locais para evitar perda de 
doses, sendo que crianças de 3 e 4 anos 
que tomaram Coronavac podem procurar 
as UBS do Campo Belo, Santa Ifigênia e 
São José para completar o esquema 
vacinal com 2 doses. Já crianças de 5 a 
11 anos que tomaram Pfizer contam com 
a vacina disponível de segunda e sexta-
feira, na UBS do Campo Belo, às terças e 
quintas-feiras na UBS São José e toda 
quarta na UBS da Santa Ifigênia. 
  
Por fim, as crianças de 6 meses a 2 anos, 
11 meses e 29 dias com comorbidades 
devem ser imunizadas exclusivamente na 
UBS da Cohab II, com apresentação dos 
documentos necessários. Nos distritos, a 
vacinação está disponível, das 9h às 11h, 
toda quinta-feira, em Ribeiro dos Santos 
e toda sexta-feira, em Baguaçu. Mais 
informações: bit.ly/Vacina_COVID. 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N.º 267, DE 30 DE NOVEMBRO
DE 2022

A l te ra  d i spos i t i vo  da  Le i
Complementar n.º 212, de 02 de
outubro  de  2018,  que  institui  o
Código  Tributário  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1.º O artigo 178-E, da Lei Complementar n.º 212,
de 02 de outubro de 2018, alterada pela Lei Complementar
n.º 262, de 24 de agosto de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 178-E A base de cálculo da Taxa de Turismo
Sustentável  –  TTS  corresponderá  ao  custo  da  atividade
administrativa,  conforme  disposto  no  artigo  178-B,  será
fixada  em  R$  3,00  (três  reais)  por  hóspede  por  dia  e  sua
cobrança será obrigatória a partir de 02 de fevereiro de
2024.”

Art. 2.º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 30 de novembro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de novembro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR N.º 268, DE 30 DE NOVEMBRO

DE 2022

A l te ra  d i spos i t i vo  da  Le i
Complementar n.º 212, de 02 de
outubro  de  2018,  que  institui  o
Código  Tributário  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1.º O subitem 9.01, da lista de serviços constante
do Anexo II, da Lei Complementar n.º 212, de 02 de outubro
de 2018, passa a vigorar com a alíquota de 4% (quatro por
cento), a saber:

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo,

viagens e congêneres.

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em

hotéis, aprt-service condominiais, flat,

apart-hotéis, hotéis residência, residence-

service, suíte servisse, hotelaria marítima,

motéis, pensões e congêneres, ocupação

por temporada com fornecimento de

serviço (o valor da alimentação e gorjeta,

quando incluído no preço da diária, fica

sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

4%

Art. 2.º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário,  com  eficácia  em  respeito  ao  princípio  da
anterioridade.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 30 de novembro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de novembro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 4.835, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
créditos  suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.°  Fica  aberto  no  Orçamento  do  Município
referente  a  2022,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,
créditos  suplementares,  no  valor  de  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais), para atender as devidas ações, com
as seguintes classificações:
02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.02 DIVISÃO DE PLAN SERV SAÚDE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

10.302.0016.2.036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00-193 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Quarta-feira, 30 de novembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1333 Página 4 de 25

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TESOURO 40.000,00
02.08.04 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

10.301.0019.2.032 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DA
SAÚDE

3.3.90.30.00-219 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 30.000,00

3.3.90.39.00-221 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 100.000,00
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.11.03 DIVISÃO DE CONTROLE OPERACIONAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

04.122.0029.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE
OPERACIONAL

3.3.90.30.00-336 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 30.000,00

3.3.90.39.00-337 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 20.000,00
02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ZELADORIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

04.122.0033.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ZELADORIA

3.3.90.39.00-366 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 280.000,00
TOTAL 500.000,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo
1º  no  montante  de  R$170.000,00  (cento  e  setenta  mil
reais)  serão  cobertos  com  as  anulações  das  seguintes
dotações:
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

99.999.0999.9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00-320 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TESOURO 120.000,00
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.11.02 DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

04.122.0029.2.045 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
SUPRIMENTOS

3.3.90.39.00-333 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 50.000,00
TOTAL 170.000,00

Art.  3.º  O  restante  dos  recursos  necessários  à
abertura dos créditos de que trata o art. 1º, no montante
de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) decorrem de
Provável Excesso de Arrecadação, conforme artigo 43, § 1°
Inciso II e § 3°, ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 4.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2022,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos

anteriores desta Lei.
Art.  5.º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua

publicação.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 30 de novembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de novembro de 2022.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 4.836, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
créditos  suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.°  Fica  aberto  no  Orçamento  do  Município
referente a 2022, em favor da Secretaria a seguir, créditos
suplementares,  no  valor  de  R$  2.858.000,00  (dois
milhões  oitocentos  e  cinquenta  e  oito  mil  reais),  para
atender as devidas ações, com as seguintes classificações:
02.09.00 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.09.01 DIVISÃO ADMINIST. CONTROLE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0020.2.053 MANUTENÇÃO DA ADMINIST. NA EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00-228 VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL

TESOURO 50.000,00

3.1.90.13.00-229 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 309.000,00

3.1.91.13.00-231 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 5.000,00
02.09.02 CRECHES

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0022.2.055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES

3.1.90.11.00-244 VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL

TESOURO 1.215.000,00

3.1.91.13.00-246 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 180.000,00
02.09.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0023.2.056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.11.00-258 VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL

TESOURO 382.000,00

3.1.91.13.00-260 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 24.000,00
02.09.04 ENSINO FUNDAMENTAL
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DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0024.2.057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00-269 VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL

TESOURO 623.000,00

3.1.91.13.00-270 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 70.000,00
TOTAL 2.858.000,00

Art.  2.º  Os  recursos  necessários  à  abertura  dos
créditos  de  que  trata  o  art.  1º,  decorrem  de  Provável
Excesso de Arrecadação, conforme artigo 43, § 1° Inciso II e
§ 3°, ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2022,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art.  4.º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 30 de novembro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de novembro de 2022.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 4.837, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a adquirir bens imóveis
através  de  desapropriação
amigável  e/ou  judicial  com  a
extinção de débitos tributários e
dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.°  Fica  o  Município  da  Estância  Turística  de
Olímpia, autorizado a adquirir, através de desapropriação
amigável ou judicial, os imóveis descritos nas matrículas de
n°. 89.078, do C.R.I. Local (17,1016 hectares de terras) e
parte da matrícula de n° 89.081, do C.R.I. Local (2,1127
hectares  de  terras),  de  titularidade  de  FLAVIO  ROSSI
SAQUETIM,  VERA LUCIA SAQUETIM RODELLI  casada com
ORLANDO RODELLI; FLÁVIA HELENA SAQUETIM casada com
MARCELO MINANI; LUCIA HELENA SAQUETIM CARBONERA
casada com LUIZ HENRIQUE CARBONERA e NEIDE ROSA
SAQUETIM,  sendo  estes  imóveis  discutidos  nas  Ações
Judiciais  de  n°s.  1001764-02.2022.8.26.0400  (Ação
Declaratória  de  Nulidade  e/ou  Inexigibilidade  de  Crédito

Tributário)  e  1001761-47.2022.8.26.0400  (Ação  de
Desapropriação),  obedecendo  as  seguintes  descrições:

MEMORIAL DESCRITIVO
ÁREA 1 – MATRÍCULA N° 89.078

IMÓVEL: Um imóvel rural, com a área de 17,1016
hectares  de  terras,  situado  na  “FAZENDA  OLHOS
D’ÁGUA”,  com  a  denominação  particular  de
“FAZENDA  PRIMAVERA  I”,  neste  município  de
Olímpia  –  SP,  sem  benfeitorias,  localizado  dentro  do
seguinte perímetro: “inicia a descrição deste perímetro no
vértice  01,  de  coordenadas  N  7.706.863,207m  e  E
716.885,470m, cravado na margem esquerda do Córrego
Olhos D’água; deste, segue confrontando com a margem
esquerda do Córrego Olhos D’água, à montante, estando na
outra  margem  a  Avenida  Benatti,  com  os  seguintes
azimutes e distâncias: 147°56’40” e 46,33 m até o vértice
02, de coordenadas N 7.706.823,941m e E 716.910,059m;
153°25’11” e 30,51 m até o vértice 03, de coordenadas N
7.706.796,659m e E 716.923,709m; 146°02’50” e 59,17 m
até o vértice 04, de coordenadas N 7.706.747,579m e E
716.956,755m; 132°32’46” e 25,02 m até o vértice 05, de
coordenadas  N  7.706.730,661m  e  E  716.975,188m;
143°54’36” e 9,23 m até o vértice 06, de coordenadas N
7.706.723,205m e E 716.980,623m; 150°13’50” e 21,59 m
até o vértice 07, de coordenadas N 7.706.704,462m e E
716.991,344m; 148°09’36” e 10,46 m até o vértice 08, de
coordenadas  N  7.706.695,573m  e  E  716.996,864m;
151°57’11” e 19,33 m até o vértice 09, de coordenadas N
7.706.678,509m  e  E  717.005,955m;  deste,  segue
confrontando  com  a  margem  esquerda  do  Córrego
Matadouro, à montante, estando na outra margem o imóvel
objeto da matrícula n° 76.703, de propriedade do Município
de  Olímpia,  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:
205°44’45” e 17,58 m até o vértice 10, de coordenadas N
7.706.662,675m e E 716.998,319m; 219°36’53” e 3,42 m
até o vértice 11, de coordenadas N 7.706.660,040m e E
716.996,138m; deste, segue confrontando com a margem
esquerda do Córrego Matadouro, à montante, estando na
outra margem o imóvel objeto da matrícula n° 46.685, de
propriedade  de  Clube  de  Campo  Alvaro  Britto,  com  os
seguintes azimutes e distâncias: 219°36’36” e 8,25 m até o
vértice  12,  de  coordenadas  N  7.706.653,684m  e  E
716.990,878m; 235°53’34” e 18,25 m até o vértice 13, de
coordenadas  N  7.706.643,449m  e  E  716.975,765m;
216°33’14” e 12,33 m até o vértice 14, de coordenadas N
7.706.633,541m e E 716.968,419m; 216°05’13” e 39,73 m
até o vértice 15, de coordenadas N 7.706.601,435m e E
716.945,018m; 222°50’48” e 62,74 m até o vértice 16, de
coordenadas  N  7.706.555,432m  e  E  716.902,349m;
231°34’12” e 25,16 m até o vértice 17, de coordenadas N
7.706.539,794m e E 716.882,640m; 292°22’29” e 2,32 m
até o vértice 18, de coordenadas N 7.706.540,677m e E
716.880,495m; 234°07’19” e 9,14 m até o vértice 19, de
coordenadas  N  7.706.535,321m  e  E  716.873,090m;
211°04’32” e 26,62 m até o vértice 20, de coordenadas N
7.706.512,522m e E 716.859,350m; 235°33’54” e 4,61 m
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até o vértice 21, de coordenadas N 7.706.509,916m e E
716.855,549m; 246°45’39” e 11,67 m até o vértice 22, de
coordenadas  N  7.706.505,311  m  e  E  716.844,825m;
228°59’46” e 3,67 m até o vértice 23, de coordenadas N
7.706.502,901m e E 716.842,053m; 220°46’03” e 28,96 m
até o vértice 24, de coordenadas N 7.706.480,965m e E
716.823,140m; 217°29’18” e 16,79 m até o vértice 25, de
coordenadas N 7.706.467,643m e E 716.812,922m; deste,
segue confrontando com a margem esquerda do Córrego
Matadouro,  à  montante,  estando  na  outra  margem  o
Sistema  de  Lazer  do  loteamento  Jardim  Álvaro  Britto
(matrícula  n°  50.279),  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias:  217°29’10”  e  10,03  m até  o  vértice  26,  de
coordenadas  N  7.706.459,688m  e  E  716.806,821m;
204°16’29” e 4,17 m até o vértice 27, de coordenadas N
7.706.455,883m e E 716.805,105m; 212°54’17” e 22,09 m
até o vértice 28, de coordenadas N 7.706.437,334m e E
716.793,103m; 228°54’26” e 17,09 m até o vértice 29, de
coordenadas  N  7.706.426,100m  e  E  716.780,222m;
243°10’18” e 26,96 m até o vértice 30, de coordenadas N
7.706.413,932m e E 716.756,163m; 258°02’05” e 8,13 m
até o vértice 31, de coordenadas N 7.706.412,247m e E
716.748,212m; 244°56’38” e 22,27 m até o vértice 32, de
coordenadas  N  7.706.402,817m  e  E  716.728,041m;
237°11’30” e 15,90 m até o vértice 33, de coordenadas N
7.706.394,203m e E 716.714,679m; 232°53’08” e 29,11 m
até o vértice 34, de coordenadas N 7.706.376,638m e E
716.691,466m; 228°09’12” e 7,84 m até o vértice 35, de
coordenadas  N  7.706.371,407m  e  E  716.685,625m;
211°53’44” e 13,38 m até o vértice 36, de coordenadas N
7.706.360,045m e E 716.678,554m; 222°08’59” e 23,51 m
até o vértice 37, de coordenadas N 7.706.342,618m e E
716.662,780m; 234°21’50” e 16,87 m até o vértice 38, de
coordenadas  N  7.706.332,791m  e  E  716.649,072m;
233°27’59” e 4,94 m até o vértice 39, de coordenadas N
7.706.329,849m e E 716.645,101 m; 219°02’59” e 27,04 m
até o vértice 40, de coordenadas N 7.706.308,851m e E
716.628,067m; 222°57’37” e 12,30 m até o vértice 41, de
coordenadas  N  7.706.299,851m  e  E  716.619,686m;
242°02’20” e 31,85 m até o vértice 42, de coordenadas N
7.706.284,918m e E 716.591,555m; 218°41’23” e 68,68 m
até o vértice 43, de coordenadas N 7.706.231,313m e E
716.548,625m; deste, segue confrontando com a faixa de
domínio  da  Rodovia  Vicinal  Álvaro  Marreta  Cassiano
Ayusso, que liga Olímpia à São José do Rio Preto, distante
15,00  metros  do  seu  eixo,  com  o  azimute  e  distância
302°28’47” e 104,56 m até o vértice 44, de coordenadas N
7.706.287,460m  e  E  716.460,423m;  deste,  segue
confrontando  com  a  Fazenda  Primavera  (matrícula  n°
29.871), de propriedade de Flavio Rossi Saquetim & Cia.
Ltda  –  ME,  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:
62°59’39” e 52,08 m até o vértice 45, de coordenadas N
7.706.311,109m e E 716.506,825m; 45°35’26” e 113,34 m
até o vértice 46, de coordenadas N 7.706.390,419m e E
716.587,787m; 311°13’09” e 247,13 m até o vértice 46ª,
de  coordenadas  N  7.706.553,263m  e  E  716.401,899m;

deste, segue confrontando com a Fazenda Primavera I –
área desmembrada (matrícula n° 89.051), de propriedade
de Flavio Rossi Saquetim, Vera Lucia Saquetim Rodelli  e
seu marido Orlando Rodelli, Flávia Helena Saquetim, Lucia
Helena Saquetim Carbonera e seu marido Luiz Henrique
Carbonera  e  Neide  Rosa  Saquetim,  com  os  seguintes
azimutes e distâncias: 59°57’01” e 250,36 m até o vértice
46B, de coordenadas N 7.706.678,634m e E 716.618,613m;
320°19’14” e 68,89 m até o vértice 46C, de coordenadas N
7.706.731,651m  e  E  716.574,630m;  deste,  segue
confrontando com a Fazenda Talismã (matrícula n° 77.520),
de  propriedade  de  Flavio  Rossi  Saquetim,  Vera  Lucia
Saquetim  Rodelli  e  seu  marido  Orlando  Rodelli,  Flávia
Helena Saquetim, Lucia Helena Saquetim Carbonera e seu
marido Luiz Henrique Carbonera e Neide Rosa Saquetim,
com o azimute e distância 67°03’38” e 337,53 m até o
vértice 01, ponto inicial da descrição deste perímetro”.

MEMORIAL DESCRITIVO
ÁREA 2 – PARTE DA MATRÍCULA N° 89.081

IMÓVEL: Um imóvel rural,  com área de 2,1127
hectares  de  terras,  situado  na  “FAZENDA  OLHOS
D’ÁGUA”,  parte  do  imóvel  com  a  denominação
particular de “FAZENDA PRIMAVERA I” e “FAZENDA
TALISMÃ”,  neste  município  de  Olímpia  –  SP,  sem
benfeitorias,  localizado  dentro  do  seguinte  perímetro:
“inicia a descrição deste perímetro no vértice 18A/46C, de
coordenadas N 7.706.731,651m e E 716.574,630m; deste,
segue  confrontando  com a  Fazenda  Primavera  I  –  Área
Desmembrada (matrícula  n°  89.051),  de propriedade de
Flavio Rossi Saquetim, Vera Lucia Saquetim Rodelli e seu
marido  Orlando  Rodelli,  Flávia  Helena  Saquetim,  Lucia
Helena Saquetim Carbonera e seu marido Luiz Henrique
Carbonera  e  Neide  Rosa  Saquetim,  com  os  seguintes
azimutes e distâncias: 140°19’14” e 68,89 m até o vértice
46B, de coordenadas N 7.706.678,634m e E 716.618,613m;
239°57’01” e 250,36 m até o vértice 46A, de coordenadas
N 7.706.553,263m e E 716.401,899m; 311°13’09” e 72,99
m até o vértice 47, de coordenadas N 7.706.601,358m e E
716.347,997m;  deste,  segue  confrontando  com  o
Remanescente da Matrícula n° 89.081, de propriedade de
Flavio Rossi Saquetim, Vera Lucia Saquetim Rodelli e seu
marido  Orlando  Rodelli,  Flávia  Helena  Saquetim,  Lucia
Helena Saquetim Carbonera e seu marido Luiz Henrique
Carbonera  e  Neide  Rosa  Saquetim,  com  os  seguintes
azimutes e distâncias: 18°12’56” e 40,74 m até o vértice
47A; 66°54’52” e 233,60 m até o vértice 18A/46C, ponto
inicial da descrição deste perímetro”.

Parágrafo  único.  Ficam  declaradas  de  utilidade
pública  as  áreas  descritas  a  serem  recebidas  pela
municipalidade, ou seja, as áreas destinadas à expansão de
área territorial  municipal  com a abertura de via  pública
(avenida/rua)  para  escoamento  do  fluxo  e  trânsito  de
veículos, bem como para implantação de estacionamento
municipal em prol do interesse público, além da utilização
do espaço para a realização de eventos e correlatos.

Art. 2.° O valor a ser pago pelos imóveis de que trata
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o artigo anterior desta Lei, contendo área total de 19,2143
hectares de terras,  é  de R$ 8.116.030,44 (oito  milhões,
cento  e  dezesseis  mil,  trinta  reais  e  quarenta  e  quatro
centavos).

§ 1.º O valor referido no caput deste artigo está dentro
do valor de mercado e em consonância com a avaliação da
Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através
do Decreto n.º 7.661, de 22 de janeiro de 2020.

§  2.º  As  áreas  a  serem  recebidas  a  t ítulo  de
desapropriação  pelo  Município  da  Estância  Turística  de
Olímpia foram declaradas de utilidade pública, através do
Decreto Municipal n.º 8.593, de 24 de novembro de 2022.

Art. 3.º Fazem parte desta Lei, as matrículas e planta
de  localização  das  áreas,  memoriais  descritivos  e  as
avaliações da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis.

Art. 4.º A composição dos valores para pagamento das
áreas a serem desapropriadas amigavelmente será feita da
seguinte forma:

§ 1.° O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
utilizará  como  forma  de  pagamento  em  favor  dos
expropriados  o  valor  de  R$  4.960.000,00  (quatro
milhões,  novecentos  e  sessenta  mil  reais),  com  a
devida  atualização,  quantia  esta  que  se  encontra
depositada nos autos da Ação de Desapropriação de n°
1001761-47.2022.8.26.0400, que tramita perante a 3ª Vara
Cível da Comarca de Olímpia/SP.

§  2.°  O  valor  da  dívida  tributária  IPTU/Taxas  de
responsabilidade  dos  expropriados  no  importe  de  R$
1.356.030,44 (um milhão,  trezentos e cinquenta e
seis mil, trinta reais e quarenta e quatro centavos),
atualizado  para  o  mês  de  novembro  de  2022
(extratos  de  débitos  anexos),  correspondente  aos
exercícios 2020/2022, originária do imóvel cadastrado
sob  o  nº  999214419  (mat.  anterior  n°  33.354),  e
exercícios 2020/2022, originária do imóvel cadastrado
sob o n° 999214421  (mat. anterior n° 34.495), ambos
registrados  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  desta
Comarca,  dívida  tributária  esta  que  será  extinta
(IPTU/Taxas  -  exercícios  2020/2022)  em  razão  da
composição  pelas  partes  nos  autos  da  Ação  de
Desapropriação.

§ 3.° O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
pagará a importância de R$ 1.800.000,00 (um milhão e
oitocentos  mil  reais)  em favor  dos  expropriados  até
31.01.2023, por meio de depósito judicial a ser efetuado
nos  au tos  da  Ação  de  Desapropr i ação  de  n°
1001761-47.2022.8.26.0400, que tramita perante a 3ª Vara
Cível  da  Comarca  de  Olímpia/SP,  ou  através  de
transferência  bancária  na  conta  de  titularidade  dos
desapropriados.

Art.  5.°  O  valor  total  das  áreas  indicadas  nos
memoriais  descritivos  que  integram  esta  lei,  pela
desapropriação  amigável  dos  bens,  corresponderá  R$
8.116.030,44 (oito milhões,  cento e dezesseis mil,
trinta reais e quarenta e quatro centavos).

Art.  6.°  O  valor  depositado  judicialmente  pelos

desapropriados  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de
Inexistência/Inexigibilidade  de  Dívida  Tributária  de  n°
1001764-02.2022.8.26.0400, que tramita perante a 3ª Vara
Cível da Comarca de Olímpia/SP, será levantado/transferido
em  favor  dos  desapropriados  Flavio  Rossi  Saquetim  e
outros.

Art. 7.°  Com a homologação do acordo judicial  nos
a u t o s  d a  A ç ã o  d e  D e s a p r o p r i a ç ã o  d e  n °
1001761-47.2022.8.26.0400 e efetivado o pagamento pela
municipalidade em favor dos desapropriados nos moldes
indicados nesta lei,  serão declaradas as propriedades de
tais áreas em favor do ente público municipal, bem como
expedido  o  auto  de  adjudicação/carta  de  sentença  dos
imóveis descritos nas matrículas de n°. 89.078, do C.R.I.
Local (17,1016 hectares de terras) e parte da matrícula de
n° 89.081, do C.R.I. Local (2,1127 hectares de terras), com
a  respectiva  transferência  de  domínio/propriedade  dos
mencionados imóveis em favor do MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

Art. 8.° Os imóveis com matrículas de n° 89.078, do
C.R.I.  Local  (17,1016  hectares  de  terras)  e  parte  da
matrícula de n° 89.081, do C.R.I. Local (2,1127 hectares de
terras)  passará  a  pertencer  ao MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, com a transmissão da posse dos
imóveis desapropriados ao Município da Estância Turística
de Olímpia na data de 31.01.2023.

Art. 9.° Homologado o acordo por sentença (Ação de
Desapropriação),  serão  extintos  concomitantemente  os
débitos  tributários  constituídos  até  o  exercício  de 2022,
dívida esta originária dos imóveis cadastrados perante a
municipalidade sob os números 999214419 (mat. anterior
n° 33.354) e 999214421 (mat. anterior n° 34.495), ambos
registrados  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  desta
Comarca, com a consequente extinções das Ações Judicias
de n°s. 1001764-02.2022.8.26.0400 (ação declaratória de
nulidade e/ou inexigibilidade de crédito tributário) e de n°
1001761-47.2022.8.26.0400  (ação  de  desapropriação),
bem  como  eventuais  recursos,  execuções  fiscais  e
embargos, todos relacionados à dívida tributária municipal
que  se  pretenda  extinguir,  relativos  aos  imóveis  com
cadastros  imobiliários  de  n°s.  999214419 e  999214421,
sendo  que,  em razão  da  convolação  da  desapropriação
judicial em amigável contemplando a extinção dos feitos
mencionados,  o  MUNICÍPIO  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA arcará com o pagamento do valor dos honorários
advocatícios de R$ 133.750,39 (cento e trinta e três mil,
setecentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos) em
favor  de  seus  respectivos  patronos  (procuradores),  que
será  efetuado  até  31.01.2023,  considerando  o  proveito
econômico  judicial,  bem  como  a  efetividade  da
Administração  na  resolução  dos  conflitos  obtida  nos
referidos processos,  cabendo aos desapropriados FLAVIO
ROSSI SAQUETIM E OUTROS arcarem com os valores dos
honorários advocatícios de seus respectivos patronos nas
ações mencionadas.

Art.  10.  Em  função  do  ajuste  (desapropriação
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amigável) e com o adimplemento do acordo pactuado, as
partes  se  outorgam  mutuamente  a  mais  ampla,  plena,
total,  irrestrita  e  irrevogável  quitação  com  relação  aos
débitos tributários municipais lançados até o exercício de
2022  (exercícios  2020  a  2022),  originários  dos  imóveis
cadastrados  sob  os  n°s.  999214419 e  999214421,  bem
como com relação aos pedidos formulados nos autos da
Ação  de  Desapropriação  intentada  pelo  Município  da
Estância Turística de Olímpia e na Ação Declaratória de
Inexistência/inexigibilidade de Débitos Tributários intentada
pelos expropriados em face da municipalidade,  e  ainda,
com relação  a  qualquer  outra  obrigação  que  recaia  ou
t e n h a  o r i g e m  s o b r e  o s  i m ó v e i s  o b j e t o s  d e
adjudicação/aquisição por desapropriação amigável,  nada
mais podendo reclamar uma da outra, a qualquer tempo e
a  que  título  for,  em  razão  da  presente  transação  firmada
entre o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA e
os desapropriados FLÁVIO ROSSI SAQUETIM E OUTROS.

Art. 11. As despesas decorrentes deste ato correrão à
conta  de  dotações  próprias  de  orçamento  vigente,
suplementas  se  necessário.

Art.  12.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 30 de novembro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 30
de novembro de 2022.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 8.594, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  c réd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elementos de
despesas em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas  fichas  orçamentárias  obras  e  instalações  e
indenizações  e  restituições;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  anulação  de  dotações
orçamentárias  já  existentes,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.674/21,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2022, do Município da Estância Turística de

Olímpia,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 197.040,79 (cento noventa
e sete mil, quarenta reais e setenta e nove centavos), para
atender as devidas ações, com as seguintes classificações:
02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.09.02 CRECHES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

12.365.0022.1.008 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIO

4.4.90.51.00-256 OBRAS E INSTALAÇÕES

TESOURO 136.040,79

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.123.0028.2.042 ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.3.90.93.00-314 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TESOURO 61.000,00

TOTAL 197.040,79

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo
1º  serão  cobertos  com  as  anulações  das  seguintes
dotações:
02.01.00 GABINETE DO PREFEITO

02.01.01 DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0003.0.006 AUXILIO

3.3.50.41.00-462 CONTRIBUIÇÕES

TESOURO 80.540,79

02.01.02 DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

24.122.0002.2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

3.3.90.39.00-28 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 116.500,00

TOTAL 197.040,79

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2022,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 29 de

novembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29
de novembro de 2022.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.595, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
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atribuições legais, e
Cons iderando  que  a  aber tura  de  c réd i tos

suplementares, é necessária para reforço de elementos de
despesas em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
na ficha orçamentária aquisição de imóveis;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar
se refere a anulação de dotação orçamentária já existente,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.674/21,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2022, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  crédito
suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para atender a devida ação, com a seguinte classificação:
02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

04.122.0028.1.005 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS

4.4.90.61.00-316 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

TESOURO 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2.º O valor do crédito constante do Artigo 1º será
coberto com a anulação da seguinte dotação:
02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.02 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

18.541.0034.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.00-373 OUTROS SERV. TERC. PES. JURÍDICA

TESOURO 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2022,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 29 de

novembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29
de novembro de 2022.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 52.760, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Constitui a Comissão Intersetorial
do  Programa  de  Atendimento  a
Crianças e Adolescentes – Escuta
Especializada.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Decreto n.º 8.511, de 11 de
agosto de 2022, que dispõe sobre a criação da Comissão
Intersetorial para construção e monitoramento do Programa
de Atendimento a Crianças e Adolescentes em Situação de
Violência,

R E S O L V E nomear os integrantes da Comissão
Intersetorial  do  Programa de  Atendimento  a  Crianças  e
Adolescentes  –  Escuta  Especializada,  composta  pelos
seguintes membros:

I – Secretaria de Assistência Social:
· Érica Cristina de Jesus Silva – Titular
· Andressa Recco Barão – Suplente
II – Secretaria de Saúde:
· Raquel Aguiar Moreira de Oliveira – Titular
· Gislaine Regina Azevedo de Castro – Suplente
III – Secretaria de Educação:
· Ana Paula Nogueira – Titular
· Deuma Ferreira de Paula Sponquiado – Suplente
IV – Diretoria Regional de Ensino:
· Luiz Antonio Arantes – Titular
· Mirelli Sanches Matheus – Suplente
V – Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude:
· Maiara Garcia Rodrigues – Titular
· Vanessa de Paula Haines Claudino – Suplente
VI  –  Secretaria  de  Governo  Municipal  –  Divisão  de

Assuntos Jurídicos:
· Iscilla Christina Vietti Aidar Piton – Titular
· Priscila Carina Victorasso – Suplente
VII – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente:
· Rafael Rissi Aguiar – Titular
· Miriam Perpetua Bernardo Lopes – Suplente
VIII – Conselho Tutelar da Estância Turística de Olímpia:
· Rosangela Inácio Salomão – Titular
· Patricia Cezario Augusto – Suplente
Os  serviços  prestados  pela  Comissão,  serão

considerados  de  relevância,  sem  ônus  ao  município.
Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 29 de novembro de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 29
de novembro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Republicação
Pregão Eletrônico n°. 344/2022
Objeto:  Aquisição  de  materiais  de  acupuntura  e

auriculoterapia para atender às necessidades da Secretaria
de Saúde do município  de Olímpia/SP.  Recebimento das
propostas até dia 13/12/2022 às 08h30. Disputa às 09h do
d ia  13 /12 /2022 .  Te l . :  (17 )  3279-3274 .  s i te :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  29  de
novembro  de  2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 378/2022
Objeto:  Aquisição  de  materiais  hospitalares,  para

atender  as  necessidades  da  Secretaria  de  Saúde  do
Município de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até
dia  13/12/2022  às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia
1 3 / 1 2 / 2 0 2 2 .  T e l . :  ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  29  de
novembro  de  2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Maria  Cláudia  Vieira  Marcondes  Lemos  de  Toledo,

Secretária  Municipal  de  Saúde  da  Estância  Turística  de
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO a Dispensa de Licitação n°. 66/2022,
referente  à  contratação  da  empresa  DENTAL  E
CIRÚRGICA  PRODONLIFE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ
74.636.952/0001-32, Rua Olinda, 519, Bairro Centro, CEP
15.800-310,  Catanduva/SP,  MED  CENTER  COMERCIAL
LTDA., inscrita no CNPJ 00.874.929/0001-40, Rod JK – BR
459, s/n, KM 99, Santa Edwiges – Ribeirão da Mortes, CEP
37.552-484,  Pouso  Alegre/MG,  SERVIMED  COMERCIAL
LTDA., inscrita no CNPJ 44.463.156/0001-84, Av. Nações
Unidas,  37,  Quadra  37,  Bairro  Jardim  Contorno,  CEP
17.047-903,  Bauru/SP,  DISTRIBUIDORA  BRASIL  COML
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ 07.640.617/0001-10, Rua MP 6, 304 – Quadra
16A Lote 01/02, Bairro Polo Empresarial Monte Horebe, CEP
75.254-872, Senador Canedo/GO, MEDICAL HOSPITALAR
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  31.378.288/0001-66,  V.
Anhanguera, S/N, KM 307 – 950 MTS Galpão 02, Parque
Industrial  Candido  Portinari,  CEP  14.093-500,  Ribeirão
Preto/SP,  MAMED COMERCIAL LTDA, inscrita  no  CNPJ
21.608.296/0001-06,  R.  Antartica,  850,  Bairro  Jardim
Vitória,  CEP  17.520-130,  Marilia/SP,  para  aquisição

emergencial  de  medicamentos  para  atender  às
necessidades  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de
Olímpia/SP,  reconhecendo  a  Dispensa  de  Licitação,  nos
termos  do  Artigo  24,  Inciso  IV,  da  Lei  8.666/93  e  suas
alterações.

Prefeitura Municipal  de Olímpia,  28 de novembro de
2022.

Maria Cláudia Vieira Marcondes Lemos de Toledo
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
342/2022

Às 14:14 horas do dia 25/11/2022, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). JOÃO LUIZ
ALVES FERREIRA, Autoridade Competente, HOMOLOGA o
Pregão  Eletrônico  Nº  342/2022,  que  tem  como  objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA COMPOR FARDAMENTO DO
EFETIVO  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA, 25 de Novembro de 2022.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Autoridade Competente

...........................................................................................................

https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095/
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095/
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 342/2022

Nos t ermos do art igo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, f ica ADJUDICADO o Pregão Elet rônico Nº 342/2022, que t em como objet o: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA COMPOR FARDAMENTO DO EFETIVO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP..
                    
Ven c ed o r
O PERACIO NAIS CO MERCIO  DE CALCADO S LTDA

C P F/C NP J
30 .24 9 .20 8 /0 0 0 1-0 0

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - B O TA CANO  CURTO  "B O RZEGUIM" NA CO R PRETA - UNIFO RME GCMO , C O NFO RME DECRETO  Nº  736 8 /20 18  - RUGCMO 8 ,0 0 18 9 ,0 0 0 0 1.5 12,0 0

3 - B o ta  Ca no  Lo ng o  Mo to ciclista  - Ca te g o ria : Unifo rme  Espe cia l - Ve rsã o  Unisse x 4 ,0 0 38 0 ,0 0 0 0 1.5 20 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 3. 0 32,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 25 de Novembro de 2022.

CAIQUE RUIZ GONZALES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 342/2022

Página 1 / 1 
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Outros Atos
Outros Atos

CONVOCAÇÃO
A  Secretaria  Municipal  de  Educação  da  Estância

Turística  de  Olímpia  ,  no  uso  de  suas  atribuições  ,
especialmente nos termos da Lei Municipal n°4.594 de 07
de abril de 2021, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização  dos  profissionais  de  Educação  CACS/FUNDEB,
CONVOCA os representantes, que foram eleitos entre seus
pares  em  cada  Unidade  Escolar  e  Organizações  da
Sociedade Civil,  para participarem da Segunda Fase das
eleições  do  CACS/FUNDEB  na  Secretaria  Municipal  de
Educação de acordo com o cronograma abaixo:

DATA Representantes LOCAL HORÁRIO

05/12/2022 Servidores Técnicos-
administrativos

Secretaria Municipal de
Educação

13:00 horas

06/12/2022 Professores e
Sociedade Civil

Secretaria Municipal de
Educação

13:00 horas

07/12/2022 Pais de Alunos e
Estudantes maiores de
18 anos da Educação
Municipal Pública

Secretaria Municipal de
Educação

13:00 horas

Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação
Olímpia, 29 de novembro de 2022

...........................................................................................................
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca da Estância Turística de Olímpia

Editais
Editais
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